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INDICAÇÃO N° h /2026

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de

NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Victor Cremasco Mendonça da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o
inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Mimicipal, indica ao
prefeito. Excelentíssimo Senhor Mario Sérgio Lubiana, a viabilidade de realizar um estudo
técnico para a instalação de redutores de velocidade (quebra-molas ou faixas elevadas) na
Rua Maranhão, nas proximidades da Comunidade Santa Terezinha.

JUSTIFICATIVA

A Rua Maranhão tomou-se um importante corredor de tráfego em nosso mimicípio, sendo
amplamente utilizada por motoristas que buscam sair da Avenida Guanabara em direção a
São Gabriel da Palha. No entanto, o alto fluxo de veículos tem sido acompanhado por
abusos na velocidade, o que gera um perigo constante para quem reside ou freqüenta a
região.

O trecho próximo à Comunidade Santa Terezinha é especialmente preocupante. O local
possui uma presença significativa de moradores idosos e um intenso movimento de
cidadãos que freqüentam a comunidade. Sem dispositivos que forcem a redução da
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velocidade, o risco de atropelamentos e colisões graves é iminente, trazendo insegurança
para as famílias e moradores residentes no local.

Diante disso, solicitamos que seja analisada, por meio do setor competente, a viabilidade
de instalação de 02 (dois) quebra-molas, faixas elevadas ou redutores de velocidade em
pontos estratégicos desse trecho, visando garantir a segurança de pedestres e condutores.

Ao atender esta indicação, a Prefeitura estará:

•  Protegendo a Vida: Reduzindo drasticamente o risco de acidentes e atropelamentos
em uma área com grande circulação de idosos;

•  Disciplinando o Trânsito: Forçando a redução da velocidade em uma via que hoje é
utilizada como rota de escoamento rápido;

•  Garantindo a Acessibilidade: Facilitando a travessia segura de quem freqüenta a
Comunidade Santa Terezinha;

•  Atendendo ao Apelo dos Moradores: Respondendo a uma preocupação real das
famílias que sofrem com a insegurança na porta de suas casas.

Pela urgência em prevenir acidentes antes que algo mais grave aconteça, solicitamos
especial atenção a este pleito, visando a segur ança da população Veneciana.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 22 de janeiro de 2026;
71° de Emancipação Política; IS'' Legislatura.

ií4^7?rmA3
tTOR CREMASjCO MENDONÇA
ereador pelo DC

Ao DEL para incluir no Expediente de próxima Sessão i
Plenária Ordinária. j
Pm I 0^1

.í
j  Residente da CMNV-ES

Felipe Barbosa dos Santos
Fyarciciopi'^^1Junto om

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 2\2
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - httD://www.cmnv.es.aov.br- cmnv@cmnv.es.qov.br

2026/01/22\2026/01/22\375\IND-2026implantacao.redutor.velocidade


